[bookmark: _Hlk54273579]EDITAL PARA SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS
NO ÂMBITO DAS AÇÕES EMERGENCIAIS AO SETOR CULTURAL
- ART. 2º, INCISO III, DA LEI Nº 14.017/2020, LEI ALDIR BLANC - 

[bookmark: _Hlk54273616]O Município de Vila Maria/RS comunica aos interessados que está procedendo a seleção de projetos culturais destinados a apoiar a manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais, na forma do Decreto Municipal nº 1984, de 20 de outubro de 2020, que regulamenta a aplicação dos recursos da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, a Lei Aldir Blanc.

1. DO OBJETO
[bookmark: _Hlk54273674]1.1. O presente Edital tem por objeto a seleção de projetos culturais de pessoas físicas e jurídicas de direito privado que receberão incentivo com recursos transferidos pela União para a execução das ações emergenciais destinadas ao setor cultural, de que trata o inciso III, do art. 2º, da Lei Federal nº 14.017/2020, a Lei Aldir Blanc, de forma a movimentar a produção cultural do Município, considerando as seguintes diretrizes: 
a) apoiar e promover a diversidade cultural existente no Município;
b) reconhecer e fomentar ações de produção artística e cultural;
c) ampliar o acesso de produções artísticas e culturais.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1. O presente Edital destina-se a produtor cultural pessoa física e pessoa jurídica de direito privado, sendo condição obrigatória o cadastro regularmente habilitado no Cadastro Municipal de Espaços Culturais, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer.
2.2. Cada proponente poderá inscrever 1 (um) único projeto no presente Edital.
2.2.1. A pessoa física e o representante legal e/ou sócio-gerente ou administrador de pessoa jurídica proponente não podem ser responsáveis legais por outro projeto cultural, no âmbito deste edital, sob pena de desclassificação de todos os projetos dos quais faça parte.
2.3. Fica vedada a concessão dos recursos a projetos culturais que sejam apresentados por pessoas físicas que sejam servidores públicos municipais ou pessoas jurídicas que tenham como dirigente servidor público municipal.
2.4. O proponente é o responsável legal pela elaboração e execução do projeto cultural, nos termos da legislação vigente.

3. DO PROJETO CULTURAL E DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
3.1. Os projetos culturais, acompanhados dos respectivos documentos de participação, deverão ser entregues até o dia 03 de dezembro de 2020, nas dependências da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer, durante horário de expediente, das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h.
3.2. Por ocasião da inscrição, o proponente declara, sob as penas da Lei, verdadeiras as informações prestadas no projeto e em seus anexos. 
3.3. Não será permitida a troca da modalidade cadastral do produtor cultural de pessoa física para jurídica, ou vice-versa, para os proponentes que estiverem inscritos no Edital, até o encerramento de todas as etapas ou até que o projeto esteja definitivamente desclassificado.
3.4. Os projetos culturais deverão ser apresentados no Formulário de Projeto Cultural (Anexo I), de preenchimento obrigatório.
3.4.1. Os projetos devem prever medidas de democratização do acesso para fins de atendimento ao retorno, benefício e contrapartida de interesse público, em especial transmissão pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais, conforme exige o inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 14.017/2020.
3.5. É vedada a aplicação dos recursos deste Edital a projetos:
a) cujo produto final ou atividade sejam destinados a circuitos privados ou a coleções particulares;
b) que beneficiem exclusivamente o proponente, seus sócios ou titulares;
c) que estejam solicitando simultaneamente financiamento a editais publicados pela Secretaria da Cultura do Estado do Rio Grande do Sul, também na forma do inciso III, do art. 2º, da Lei Federal nº 14.017/2020;
d) cujo proponente esteja inadimplente para com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e/ou Federal;
e) cujo proponente não tenha inscrição no Cadastro Municipal de Cultura do Município de Vila Maria/RS.
f) cuja apresentação não observe o Formulário de Projeto Cultural (Anexo I) do Edital.
3.6. Somente poderão ser contempladas iniciativas que financiem projetos culturais completos, não sendo admitidos projetos fragmentados, incompletos, parciais ou complementares.
3.7. O proponente responsável pelo projeto cultural deverá apresentar junto ao mesmo a documentação solicitada no Anexo 2.
3.7.1. Não será admitido documento com prazo de validade vencido.
3.8. Caso haja inconsistências, o comitê municipal de implementação das ações emergenciais destinadas ao setor cultural poderá diligenciar, inclusive junto ao produtor cultural, inclusive quanto ao preenchimento do Projeto Cultural.

4. DA HABILITAÇÃO E DA SELEÇÃO DOS PROJETOS CULTURAIS
4.1. A habilitação será realizada pelo comitê municipal de implementação das ações emergenciais destinadas ao setor cultural instituído pela Portaria nº 430/2020, de 26 de outubro de 2020.
4.2. O comitê municipal de implementação das ações emergenciais destinadas ao setor cultural verificará se os projetos foram apresentados de acordo com as normas estabelecidas neste Edital, habilitando ou inabilitando-os.
4.3. A análise da habilitação e seleção dos projetos será consignada em ata do comitê municipal de implementação das ações emergenciais destinadas ao setor cultural.
4.4. É vedada a participação nos projetos habilitados para a seleção, em qualquer função, mesmo que gratuitamente, de membro do comitê municipal de implementação das ações emergenciais destinadas ao setor cultural, e seus respectivos parentes até segundo grau, na linha reta ou colateral, consanguíneos e afins, cônjuges ou companheiros(as). 
4.4.1. Caso o fato previsto no item anterior seja constatado após a distribuição para avaliação dos projetos, o avaliador será afastado do comitê municipal de implementação das ações emergenciais destinadas ao setor cultural e imediatamente substituído.
4.5. Serão avaliados todos os projetos culturais habilitados.
4.6. A previsão é de contemplar seis projetos culturais de acordo com o mapeamento do Cadastro Municipal de Cultura.
4.7. Caso o número de projetos inscritos seja superior aos recursos disponíveis, os projetos serão avaliados pelo comitê municipal de implementação das ações emergenciais, conforme os seguintes critérios:
	Critério 
	Pontuação máxima

	Coerência entre as ações propostas e as diretrizes do Edital
	25

	Relevância cultural e originalidade das atividades propostas
	20

	Planejamento do projeto (clareza, viabilidade, exequibilidade) e capacidade técnica
	20

	Democratização do acesso
	20

	Legado e perspectiva de continuidade das ações do projeto
	15

	TOTAL
	100


4.8. Os projetos serão classificados conforme nota final, em ordem decrescente de pontuação. Havendo empate de pontuação entre as propostas, a classificação deve considerar prioridade para o projeto que obtiver maior pontuação nos critérios com maior peso. Persistindo o empate, a classificação será realizada por sorteio.

5. DOS RECURSOS
5.1. Da decisão relativa à habilitação e seleção dos projetos culturais caberá recurso único, no prazo máximo de 1 (um) dia útil após a publicação dos resultados. 
5.2. O recurso, dirigido ao comitê municipal de implementação das ações emergenciais destinadas ao setor cultural, deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer, no prazo estipulado no item 5.1, durante o horário de expediente (das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h). 
5.3. Os recursos serão analisados pelo comitê municipal de implementação das ações emergenciais destinadas ao setor cultural e, se mantida a decisão, será remetido à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer, para proferir decisão em 1 (dia) dia útil.
5.4. O resultado da análise dos recursos será consignado em ata do comitê municipal de implementação das ações emergenciais destinadas ao setor cultural.
5.5. Realizados todos os ritos e obedecidos os prazos previstos, caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado definitivo do Edital, o qual será publicado na imprensa oficial e na página eletrônica do Município.


6. DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO
6.1. Verificada a regularidade da documentação e aprovado o Projeto Cultural, será elaborado o Termo de responsabilidade e compromisso para realização do projeto selecionado.
6.2. O proponente cultural deverá assinar o Termo de responsabilidade e compromisso no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir de sua convocação, pelo comitê municipal de implementação das ações emergenciais destinadas ao setor cultural.
6.3. Constatadas a desistência do proponente, a desatualização cadastral, a não entrega de documentos, o não atendimento à forma e aos prazos previstos nesta fase do Edital, ocorrerá a desclassificação do mesmo. 

7. DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
7.1. A liberação dos recursos financeiros ocorrerá de forma imediata, após a data da celebração do termo de responsabilidade e compromisso, mediante transferência eletrônica para a conta bancária indicada pelo produtor cultural.

8. DA REALIZAÇÃO DO PROJETO CULTURAL
8.1. No primeiro dia útil após o recebimento dos recursos financeiros em conta, o produtor cultural fica autorizado a iniciar a realização do Projeto Cultural aprovado. 
8.1.1. O período de realização do projeto inicia-se no primeiro dia útil após o recebimento dos recursos e finaliza-se conforme duração prevista no cronograma.
8.2. Para a realização do projeto, o proponente deverá cumprir com as seguintes obrigações: 
a) obter licenças, autorizações, alvarás, permissões e registros junto às repartições competentes, necessárias à promoção, instalação e realização dos projetos; 
b) utilizar espaços adequados quanto à estrutura, conforto do público e acessibilidade; 
c) responder, direta e exclusivamente, perante os órgãos públicos e autoridades competentes, pela inexistência das licenças, autorização e demais documentos necessários, bem como pelo exercício de atividades em desacordo com esses, ou com violação às leis e disposições regulamentares pertinentes; 
d) responder por danos de qualquer natureza ao meio ambiente, gerado em decorrência da execução do projeto, ficando responsável, direta e exclusivamente, pelas autuações de qualquer espécie, requisições dos órgãos competentes, atendimento às exigências para adoção de ações preventivas, corretivas e de remediação pretendidas, a qualquer título, mesmo após o exaurimento do objeto contratual;
e) reverter, para remuneração dos agentes culturais participantes ou custeio do projeto, eventual receita proveniente do bem ou serviço cultural resultante, decorrente da realização do projeto; e
f) garantir a visibilidade do financiamento por meio:
f.1) transmissão pela internet ou disponibilização por meio de redes sociais ou outras plataformas digitais; e
f.2) apresentações públicas gratuitas, formas de acessibilidade ao local, estratégias de inclusão, divulgação das atividades, entre outras formas de estímulo à fruição de bens e serviços culturais.
8.3. O proponente poderá, a qualquer tempo, buscar apoiadores que, através de bens ou serviços, possam qualificar a realização do objeto do projeto.
8.4. Não serão admitidas outras fontes de financiamento público aos projetos culturais contemplados por meio deste edital.
8.5. O produtor deverá comunicar o comitê municipal de implementação das ações emergenciais destinadas ao setor cultural, a(s) data(s) de realização do(s) evento(s) previsto(s) no Projeto Cultural, com antecedência mínima de 10 (dez) dias de cada evento, para fins de possibilitar o acompanhamento da realização dos projetos.
8.6. Consideram-se eventos todas as atividades que possibilitem acesso público e que estejam relacionadas com as metas do projeto.
8.7. Caso seja necessário, o produtor cultural poderá propor readequação do Projeto Cultural, acompanhada de justificativa, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da execução da alteração proposta.
8.7.1. A análise do pedido de readequação será realizada pelo comitê municipal de implementação das ações emergenciais destinadas ao setor cultural, obedecendo ao princípio da razoabilidade e desde que não prejudique o mérito do projeto. 
8.8. A readequação somente poderá ser executada após a aprovação. 
8.9. Caso o comitê municipal de implementação das ações emergenciais destinadas ao setor cultural entenda necessário, poderão ser solicitados a qualquer momento documentos que demonstrem a execução do projeto. 



9. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
9.1. Após o término do cronograma de execução do Plano de Trabalho, o proponente deverá apresentar ao comitê municipal de implementação das ações emergenciais destinadas ao setor cultural a prestação de contas, em até 30 (trinta) dias corridos, composta pelos seguintes documentos:
a) Relatório de Realização do Objeto do Projeto, detalhando todas as atividades desenvolvidas e apresentando dados estatísticos, tais como público participante, profissionais envolvidos, municípios e locais que receberam as ações do projeto, etc.;
d) declaração do contador do projeto de que acompanhou a execução financeira e de que foram cumpridas as obrigações legais; 
e) extrato atualizado da conta bancária; 
9.2. O comitê municipal de implementação das ações emergenciais destinadas ao setor cultural poderá convocar o proponente contratado para apresentar a prestação de contas, inclusive de forma pública, demonstrando a devida realização do projeto, em data e local que julgar conveniente. 
9.3. O produtor cultural é responsável pela manutenção de toda documentação referente ao projeto, devendo a mesma ser mantida em arquivo de boa ordem, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da homologação da prestação de contas. 
9.4. A prestação de contas será analisada e avaliada pelo comitê municipal de implementação das ações emergenciais destinadas ao setor cultural que emitirá parecer técnico sobre a realização do objeto contratado. 
9.5. Caso a prestação de contas seja recomendada para reprovação ou não seja entregue, serão adotadas as medidas legais cabíveis, incluindo inclusive a restituição do benefício recebido, acrescido de juros legais desde a data do recebimento do mesmo.

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
10.1 O investimento total destinado a este Edital é de R$ 36.468,02 (trinta e seis mil e quatrocentos e sessenta e oito reais e dois centavos), recurso oriundo do Orçamento-Geral da União, repassados por força do disposto na Lei Federal nº 14.017/2020 e regulamentado no Decreto Federal nº 10.464/2020.




11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 O ato de participação da seleção regida por este Edital implica o seu conhecimento e integral concordância com as normas e com as condições estabelecidas nele. 
11.2. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas em qualquer tempo, implicarão exclusão do proponente do processo seletivo, assim como rescisão do termo de responsabilidade e compromisso eventualmente firmado, devendo o proponente devolver os valores recebidos.
11.3. O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e dos documentos encaminhados, isentando o Poder Público Municipal, seus órgãos, colegiados e comitês de qualquer responsabilidade civil ou penal, inclusive no que tange aos compromissos e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, comercial, bancária, intelectual (direito autoral, inclusive os conexos, e propriedade industrial).
11.4. O presente Edital, juntamente com seus Anexos, encontra-se disponível, integralmente, na página eletrônica do Município de Vila Maria.
11.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo comitê municipal de implementação das ações emergenciais destinadas ao setor cultural ou pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer, conforme o caso.
[bookmark: _GoBack]11.6. O referido edital segue estritamente o determinado na lei 14.017 de 29 de Junho de 2020, estando de acordo com o texto legal e servindo de parâmetro para quaisquer duvidas que venham a surgir no decorrer do ato licitatório.

ANEXO 1
PROJETO CULTURAL

	DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

	
Título: _________________________________________________________________
(Considerar que o título será utilizado em todos os materiais de identificação do projeto cultural)


	Modalidade:
	(   ) Pessoa Jurídica – PJ 

	
	(   ) Pessoa Física – PF

	Objeto:_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________


	Proponente: _________________________________
	CNPJ/CPF: _______________

	Endereço: ______________________________________________________________

	E-mail: _____________________________________
	Telefone: _________________

	Em caso de o proponente ser Pessoa Jurídica:
	

	Representante legal: __________________________
	CPF: _____________________

	Endereço: ______________________________________________________________

	E-mail: _____________________________________
	Telefone: _________________

	

	APRESENTAÇÃO

	
Ações Propostas:
(Descreva as ações e/ou atividades que serão realizadas)

	_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

	


Democratização do Acesso:
(Informe como se dará o acesso às ações do projeto)

	____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

	
Sites, plataformas ou redes sociais:
(Informe o endereço eletrônico ou a conta/perfil da(s) rede(s) social(is), na internet, por meio do qual serão transmitidas ou disponibilizadas as ações do projeto, em conformidade com o inciso III do art. 2º da Lei nº 14.017/2020)

	____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

	
Justificativa e Objetivos:
(Apresente as causas e oportunidades para a realização do projeto e os resultados esperados, considerando os objetivos pretendidos com as ações propostas)

	____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Profissionais envolvidos:
(Apresente os profissionais envolvidos na execução do projeto, bem como sua função)

	

	____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________







	EXECUÇÃO FÍSICA

	Orientações para preenchimento: 
a) Meta: informe todos os produtos e serviços culturais, peças de identificação e divulgação quantificáveis que serão desenvolvidos durante a realização. Insira mais linhas, se necessário. 
b) Período de realização: informe o período previsto para realização da meta.
c) Quantidade: informe a quantidade a ser executada. 
d) Formas de comprovação: indique como será comprovada, na prestação de contas – relatório físico, a realização do respectivo produto (fotos, registro audiovisual).

	Meta
	Período de Realização
	Quantidade
	Forma de Comprovação

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	



	PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

	Grupo de Ações
	Valor Estimado (R$)

	
	

	
	

	
	

	
	



	METODOLOGIA

	
(Descreva de que forma será desenvolvido o projeto. Apresente informações complementares sobre o modo de execução.)

	_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________



Vila Maria/RS, ___ de _______________________ de 2020.

__________________________________________________________________
Assinatura do proponente.
ANEXO 2

Check – list Documentos Necessários para Inscrição dos Projetos Culturais

[bookmark: _Hlk55548448]PESSOA FÍSICA:
(   ) Formulário de Projeto Cultural (Anexo 1)
(   ) Comprovante de Inscrição no Cadastro Municipal de Cultura de Vila Maria/RS
(   ) Comprovante de conta corrente em nome do proponente PF
(   ) Comprovante de inscrição e situação cadastral do CPF junto à Receita Federal
(   ) Certidão de Situação Fiscal - Tributos Municipais
(   ) Certidão de Situação Fiscal – Tributos Estaduais
(   ) Certidão de Situação Fiscal – Tributos Federais
(   ) Cópia do RG
(   ) Comprovante atualizado de residência no nome do responsável
(   ) Anexo 3 – Declaração
(   ) Anexo 4 - Autorização do Uso de Imagem


PESSOA JURÍDICA:
(   ) Formulário de Projeto Cultural (Anexo 1)
(   ) Comprovante de Inscrição no Cadastro Municipal de Cultura de Vila Maria/RS
(   ) Comprovante de conta corrente em nome do proponente PJ
(   ) Certidão de Situação Fiscal – Tributos Municipais
(   ) Certidão de Situação Fiscal – Tributos Estaduais
(   ) Certidão de Situação Fiscal – Tributos Federais
(   ) Certidão negativa de débitos trabalhistas
(   ) Certificado de Regularidade do FGTS com endereço atualizado
(   ) Comprovante de inscrição e situação cadastral do CNPJ junto à Receita Federal
(   ) RG do representante legal
(   ) Anexo 3 – Declaração
(   ) Anexo 4 - Autorização do Uso de Imagem





ANEXO 3

DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________________, representante legal do projeto _____________________________________________________________ declaro estar de acordo com os termos do Edital para Seleção de Projetos Culturais nº _______/2020, no âmbito das ações emergenciais ao setor cultural previstas no inciso III do art. 2º da Lei nº 14.017/2020 e estar ciente: a) de meus direitos, deveres e procedimentos definidos pelos atos normativos que regem o certame, comprometendo-me a cumpri-los, zelando pela observância de suas determinações; b) de que as informações e documentos apresentados neste projeto são de minha inteira responsabilidade, sendo a expressão da verdade; c) de que os profissionais listados no projeto estão cientes de sua participação; d) de que, caso contratado, realizarei o objeto do projeto, bem como o retorno e a contrapartida de interesse público indicado neste Edital; e) de que toda a realização do projeto é de minha responsabilidade, f) de que não fui considerado inidôneo para contratar com a Administração Pública; g) de que somente poderei contratar empresas idôneas como fornecedoras de bens e prestação de serviços, após consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), existente no Portal da Transparência (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/); h) de que deverei comunicar à Secretaria Municipal de __________ do Município de ___________/RS qualquer modificação na minha situação particular, quanto à capacidade técnica ou jurídica, idoneidade financeira ou regularidade fiscal, dados cadastrais, assim como alterações no conteúdo do projeto.
Presto, ainda, compromisso formal de contrapartida de interesse público pelo fomento ao projeto cultural supra identificado, que será prestada da seguinte forma _______________________[detalhar ações, metodologia e cronograma ou periodicidade pretendida]__________________________________________.
Por ser expressão de verdade, firmo o presente. 

____________________________, em ___ de ___________________ de 2020.

Nome e assinatura do representante legal do proponente



ANEXO 4
AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM




Eu, ________________________________________, AUTORIZO o uso de imagens do projeto ________________________________________________________________ à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer, do Município de Vila Maria/RS, para utilizar e reproduzir imagens do projeto em ações de promoção e capacitação, inclusive divulgação na imprensa, em catálogos e impressos, em conteúdos audiovisuais, cards e demais conteúdos eletrônicos (web e e-mail). 
E, por estar justo e acordado, firmo o presente Termo de Autorização de Uso de Imagem. 

Vila Maria/RS, em ___ de _________________ de 2020. 



_______________________________________
Assinatura do proponente


